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RELATÓRIO 
 
​ Versa o expediente sobre proposição subscrita por Vereadora com 
assento nesta nobre Casa Legislativa, que solicita aprovação do 
Colendo Plenário para Projeto de Lei que visa estabelecer diretrizes 
para a Política de Prevenção de Riscos Psicossociais e Promoção da 
Saúde Ocupacional para os profissionais da educação no âmbito do 
Município.  
 
​ No curso do processo foram apresentadas as Emendas 
Substitutivas nº 01 e 02, reformulando o texto original para conferir-lhe 
caráter estritamente programático. O presente parecer leva em 
consideração o texto introduzido pela EM002, apresentada em 
deliberação junto às comissões (art. 71, §4º do Regimento Interno). 
 
 

Constam dos autos eletrônicos os seguintes documentos: 
 

●​ ID 100096 (página única); 
●​ ID 100845 (página única); 
●​ ID 101300 (página única). 

 
 

PARECER 
 

A respeito da possibilidade de o Poder Legislativo deflagrar 

processo legislativo sobre políticas públicas que gerem despesas, o 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema 917 de Repercussão 

Geral, consolidou o entendimento de que: 
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"Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 
Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da 
Constituição Federal)"   

 

A Emenda Substitutiva adequou o projeto a este precedente, ao 

utilizar verbos de natureza programática (fomentar, incentivar, estimular), 

evitando a imposição de obrigações concretas de gestão que 

caracterizariam invasão da reserva de administração. 

 

A respeito disso, importante constatar também que a presente 

Emenda Substitutiva não determina a criação de novos órgãos ou a 

celebração compulsória de convênios, o que afasta a 

inconstitucionalidade verificada em casos análogos pelos Tribunais de 

Justiça: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI 
5.712, DE 16 DE JULHO DE 2021, DO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ, DE ORIGEM PARLAMENTAR, QUE "DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE 
MENTAL NO PÓS-COVID-19, COM O OBJETIVO DE 
PROMOÇÃO DA SAÚDE MENTAL E ATENÇÃO AOS 
PROBLEMAS PSICOLÓGICOS DECORRENTES DA 
PANDEMIA CAUSADA PELA COVID-19, CONFORME 
DISPÕE" – ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS 
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERVA DA 
ADMINISTRAÇÃO. POLÍTICA PÚBLICA – MATÉRIA 
RELATIVA A DIREITO SOCIAL – SAÚDE PÚBLICA – 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE EM 
RELAÇÃO AOS PODERES LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO – NORMA QUE NÃO TRATOU DA 
ESTRUTURA OU DA ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ, NEM DO 
REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES PÚBLICOS – 
INCIDÊNCIA DA TESE DO TEMA 917 DE 
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REPERCUSSÃO GERAL DO STF – 
INCONSTITUCIONALIDADE APENAS DO ART. 3º, 
QUE IMPÔS A PRÁTICA DE ATOS DE GESTÃO 
PÚBLICA AO PODER EXECUTIVO, AO 
DETERMINAR A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E 
PARCERIAS PARA A EXECUÇÃO DA LEI – 
VIOLAÇÃO, NESTE ASPECTO, AOS ARTS. 5º E 47, 
II, XIV E XIX, 'A', DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. 
 
(TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 
20997674020248260000 São Paulo, Relator: Nuevo 
Campos, Data de Julgamento: 04/09/2024, Órgão 
Especial, Data de Publicação: 13/09/2024) 

 
 

Ao estabelecer que a execução das diretrizes observará a 
conveniência e oportunidade do Executivo (Art. 3º da Emenda), o projeto 
respeita a margem de escolha política do administrador, em estrita 
observância ao princípio da separação de poderes. 
 

No mérito, a proposta encontra amparo nos artigos 6º, 196 e 206, 
inciso V, da Constituição Federal, que tratam do direito social à saúde e 
da valorização dos profissionais da educação. A proteção contra riscos 
psicossociais é medida que visa a redução de agravos à saúde, dever 
estatal inafastável. 
 

No aspecto fiscal, a Emenda Substitutiva reforça a necessidade de 
observância à Lei de Responsabilidade Fiscal e ao Art. 113 do ADCT. 
Deste modo, a ausência de dotação orçamentária específica não 
invalida a lei, tão somente impede sua execução no exercício financeiro 
em que não houver previsão, conforme jurisprudência do STF: 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
DIREITO FINANCEIRO. LEI N.º 1.238, DE 22 DE 
JANEIRO DE 2018, DO ESTADO DE RORAIMA. (...) O 
ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS 
ENTES FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA 
DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA 
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LEI IMPUGNADA. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. CONHECIMENTO PARCIAL DA AÇÃO E, 
NA PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE 
O PEDIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 
DECISÃO. 1. A jurisprudência desta Casa firmou-se 
no sentido de que a ausência de dotação 
orçamentária prévia apenas impede a aplicação da 
legislação que implique aumento de despesa no 
respectivo exercício financeiro, sem que disso 
decorra a declaração de sua inconstitucionalidade. 
Precedentes. Ação direta não conhecida quanto à 
suposta violação do artigo 169, § 1º, da Constituição 
Federal. 2. O artigo 113 do ADCT estende-se a todos 
os entes federativos. Precedentes. (...) 5. Ação direta 
parcialmente conhecida e, na parte conhecida, pedido 
julgado procedente, a fim de declarar inconstitucionais 
os artigos 4º, incisos II e IV; 6º, parágrafo único; 8º; 10 
a 13; 19 a 21; 26; 28 a 30; 32 a 34; 36; 37; 39 a 49; 55 
a 57; e os Anexos I a III, todos da Lei nº 1.238, de 22 
de janeiro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos 
ex nunc. (STF - ADI: 6118 RR, Relator: EDSON 
FACHIN, Data de Julgamento: 28/06/2021, Tribunal 
Pleno, Data de Publicação: 06/10/2021) 

 

 
Passando ao trâmite do processo legislativo, a matéria em 

deliberação não está sujeita a quorum específico de votação, de modo 
que sua eventual aprovação poderá ocorrer por maioria simples: 
 

Art. 52 As discussões e votações das matérias 
constantes da ordem do dia serão efetuadas com a 
presença da maioria absoluta dos membros da Câmara 
Municipal. (...) § 4º A aprovação das matérias não 
constantes dos parágrafos anteriores deste artigo 
dependerá do voto favorável da maioria simples dos 
Vereadores, presentes à sessão a sua maioria 
absoluta. 
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Por fim, registramos que a deliberação pelo plenário da nobre 
Casa Legislativa deve ser precedida da manifestação das seguintes 
comissões permanentes: 

a)  ​ LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, por ser condição de tramitação do 
processo legislativo para todas as proposições em geral: 

 
Art. 76- Compete à Comissão de Legislação e Justiça 
manifestar-se sobre todos os assuntos nos aspectos 
constitucional, redacional e legal e, quando já 
aprovados pelo Plenário, analisá-los sob os aspectos 
lógico e gramatical, de modo a adequar ao bom 
vernáculo o texto das proposições. 
§ 1º- Salvo expressa disposição em contrário deste 
Regimento, é obrigatória a audiência da Comissão de 
Legislação e Justiça em todos os projetos de lei e 
determinadas matérias que tramitarem pela Câmara. 

 

b) FINANÇAS E ORÇAMENTO, por competência específica, eis que a 
proposição contém previsão de despesas para os orçamentos 
subsequentes: 

 
Art. 77- Compete à Comissão de Finanças e 
Orçamento opinar obrigatoriamente sobre todas as 
matérias de caráter financeiro, e especialmente quando 
for o caso de: (...) IV - proposições referentes a 
matérias tributárias; abertura de créditos; empréstimos 
públicos e as que, direta ou indiretamente, alterem a 
despesa ou a receita do Município, acarretem 
responsabilidades ao Erário Municipal ou interessem ao 
crédito e ao Patrimônio Público Municipal; 
 
 

c) EDUCAÇÃO E CULTURA, por competência específica, eis que a 
proposição versa sobre profissionais de educação: 

 
Art. 79- (...) § 1º- À Comissão de Educação e Cultura 
compete manifestar-se em todos os projetos e 
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matérias que versem sobre assuntos educacionais, 
artísticos, inclusive patrimônio histórico e turístico; 
 
 
 

d) SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E MEIO AMBIENTE, por competência 
específica, eis que a proposição envolve políticas públidas na área de 
saúde: 
  

Art. 79- O assuntos relativos à Educação , Saúde e 
Ação Social e Meio Ambiente são atribuídos às 
Comissões relacionadas neste Artigo: (...) § 2º- À 
Comissão de Saúde, Ação Social e Meio Ambiente 
compete manifestar-se em todos os projetos e matérias 
que versem sobre  desportos e assuntos relacionados 
com saúde, saneamento, cultura, meio ambiente, 
criança, adolescente, idoso e assistência e Previdência 
social em geral. (Modificado pela Resolução Plenária nº 
404, de 14 de março de 2006 ) 

 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Em conformidade com os fundamentos normativos apresentados 
acima, encaminhamos o expediente ao prosseguimento opinando pela 
viabilidade de tramitação. Como de praxe, registramos que o presente 
parecer tem natureza opinativa e não vincula a decisão das comissões. 
À conclusão superior, e com aprovação, encaminhem-se os autos à 
DIRETORIA LEGISLATIVA para as devidas diligências. 

 
Parecer exarado em 28 de abril de 2026 

 
Pablo José Camboim de Souza 

OAB/RS 50.493 
Matrícula 881 

 
João Roberto da Fonseca Junior 

Procurador Chefe 
OAB/RS 69.257 


